
GUIA PARA 
UTILIZAÇÃO 

DE PASSAPORTE 
PARA 

TRÂNSITO DE 
CÃES E GATOS

VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL:

1ª Edição

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CRMV-SP
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL – SVA/GRU

 SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS FEDERAIS 
AGROPECUÁRIOS – ANFFA SINDICAL





setembro de 2006, que dispõe sobre 
atestados de saúde e vacinação de 
animais;

• Decreto Federal n° 7.140, de 29 de 
março de 2010, que institui a utilização 
do passaporte para trânsito de cães e 
gatos;

• Instrução Normativa Mapa n° 5, de 7 de 
fevereiro de 2013, que aprova os requi-
sitos zoossanitários para o ingresso de 
cães e gatos no Brasil;

• Instrução Normativa Mapa n° 54, de 18 
de novembro de 2013, que estabelece 
o modelo do Passaporte para Trânsito 
de Cães e Gatos;

• Instrução Normativa Mapa nº 39, de 
27 de novembro de 2017, que aprova 
o funcionamento do Sistema de Vig-
ilância Agropecuária Internacional – 
Vigiagro, suas regras, procedimentos 
técnicos, administrativos e operacionais 
de controle e fiscalização executados 
nas operações de comércio e trânsito 
internacional de produtos de interesse 
agropecuário;

• Instrução Normativa Mapa nº 12, de 29 
de março de 2018, que altera a ante-
rior no que se refere à exportação de 
animais (anexo XXXI);

• Guia para Emissão de Atestado de 
Saúde de Pequenos Animais, 2ª Edição, 
2018, CRMV–SP, SVA/GRU e Anffa 
Sindical.

O Guia para Utilização de Passaporte 
para Trânsito de Cães e Gatos foi 
elaborado pelo Serviço de Vig-

ilância Agropecuária Internacional em 
Guarulhos (SVA/GRU) em conjunto com o 
Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado de São Paulo (CRMV-SP) e com 
o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais 
Federais Agropecuários (Anffa Sindical). 
O SVA/GRU é uma unidade do Sistema 
de Vigilância Agropecuária Internacional 
(Vigiagro) do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa). O 
Passaporte para Trânsito de Cães e Gatos 
é um documento oficial – emitido exclu-
sivamente pelo Mapa – utilizado para fins 
de trânsito nacional e internacional destes 
animais.

O SVA/GRU, o CRMV-SP e o Anffa Sindical 
recomendam as seguintes referências 
sobre o assunto:

• Código Sanitário para Animais Terres-
tres da Organização Mundial de Saúde 
Animal (OIE);

• Instrução Normativa Mapa nº 18, de 18 
de julho de 2006, que aprova o modelo 
de Guia de Trânsito Animal (GTA);

• Resolução CFMV nº 844, de 20 de 
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O PASSAPORTE

O Passaporte para Trânsito de Cães e Gatos é 
um documento oficial para trânsito no território 
brasileiro e para os países que o reconheçam 

como equivalente ao Certificado Veterinário Interna-
cional (CVI). O passaporte é válido por toda a vida do 
animal, organiza seu histórico sanitário em um único 
documento e facilita sua identificação pela presença 
do número do microchip e da foto. Além disso, em 
viagens internacionais com duração inferior a 60 dias, 
fazendo-se o uso do passaporte, torna-se possível 
retornar com o animal sem a obrigatoriedade de 
obter um CVI no país de procedência – desde que 
tal documento tenha sido legalizado pelo Sistema de 
Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro) ainda 
no Brasil.

O passaporte é emitido e legalizado por Auditores 
Fiscais Federais Agropecuários do Ministério da Ag-
ricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), atuantes 
nas unidades do Vigiagro. Qualquer pessoa poderá 
obtê-lo gratuitamente, não sendo necessária a con-
tratação de despachante.

Atualmente, apenas os países do Mercosul (Argenti-
na, Paraguai, Uruguai e Venezuela), Brunei, Colômbia, 
Gâmbia e Taiwan aceitam o passaporte brasileiro, 
mas novos acordos podem ser firmados pelo Brasil 
em qualquer momento . 

Eventuais atualizações poderão ser consultadas em www.agricul-
tura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estima-
cao/passaporte-caes-e-gatos

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/passaporte-caes-e-gatos
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/passaporte-caes-e-gatos
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/passaporte-caes-e-gatos


CAPA DO PASSAPORTE PARA TRÂNSITO DE CÃES E GATOS.



1. Nascidos há pelo menos 90 dias;

2. Nascidos no Brasil ou importados, definitivamente, 
para o Brasil;

3. Criados por proprietários residentes no Brasil;

4. Identificados por microchip;

5. Previamente examinados por médico-veterinário 
inscrito no CRMV–UF, que ateste sua saúde.

O proprietário deverá imprimir e preencher duas vias 
do Requerimento para Concessão de Passaporte 
para Cães e Gatos  e comparecer com o animal 

a uma Unidade do Vigiagro, portando as vias originais e 
cópias dos seguintes documentos:

1. Documento oficial de identificação do proprietário;

2. Comprovante de residência do proprietário no Brasil;

3. Documento de comprovação da aplicação do 
microchip, contendo o número, data da aplicação e 
localização, devidamente carimbado e assinado pelo 
técnico responsável;

4. Atestado de saúde do animal, emitido em confor-
midade com o disposto na legislação do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária, com validade 
máxima de 10 dias contados da data de sua emissão 
até a apresentação do Requerimento para Conces-
são de Passaporte para Trânsito de Cães e Gatos à 
Unidade do Vigiagro;

5. 02 (duas) fotos 5x7cm do animal (opcional);

6. Procuração outorgando poderes, nos casos de 
solicitação via representante legal do proprietário.

REQUISITOS PARA 
CONCESSÃO DO 

PASSAPORTE

ATENÇÃO: Caso o microchip não 
atenda ao padrão ISO 11784 e ISO 
11785, o interessado deverá provi-
denciar dispositivo para sua leitura 
no Vigiagro.

O Passaporte para Trânsito de Cães e Gatos será concedido 
aos animais que atendam às seguintes condições:

 O modelo do formulário está disponível em www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/
animais-estimacao/arquivos/requerimento_concessao_passaporte.pdf

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/arquivos/requerimento_concessao_passaporte.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/arquivos/requerimento_concessao_passaporte.pdf


O passaporte é emitido no prazo máximo de 30 dias úteis e perman-
ece disponível para retirada na Unidade do Vigiagro por 180 dias. O 
proprietário deverá buscá-lo pessoalmente dentro desse período, 

caso contrário, o documento será inutilizado.

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE PASSAPORTE PARA TRÂNSITO DE CÃES E GATOS.



O médico-veterinário inscrito no CRMV-UF pode 
atestar a saúde de cães e gatos para trânsito 
nacional utilizando o passaporte em substitu-

ição ao atestado de saúde. Os itens IV e IX do pass-
aporte, referentes a vacinação antirrábica e exame 
clínico, respectivamente, deverão ser preenchidos 
em parecer fidedigno e dispor de todas as infor-
mações necessárias de forma clara e precisa, além 
de carimbo e assinatura nos campos adequados. 
A validade desse exame clínico será de 30 dias, a 
contar da data do seu registro no passaporte, período 
em que o trânsito poderá ser realizado exclusiva-
mente no território brasileiro.

Em viagens internacionais é necessária legalização 
do passaporte pelo Vigiagro, sendo responsabili-
dade do médico-veterinário a leitura do microchip 
do animal e a atualização das informações dos itens 
IV a X passaporte (vide particularidades de alguns 
países no Guia para Emissão de Atestado de Saúde 
de Pequenos Animais):

IV e VIII. VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA E OUTRAS VACI-
NAÇÕES: No campo “Nome da Vacina e Fabricante”, 
as informações poderão ser manuscritas ou a etique-
ta da vacina anexada, desde que suas informações 
– inclusive o número do lote e a data de validade do 
produto – estejam legíveis. No campo “Válida até2”, 

deverá ser informada a validade da vacinação, não da 
vacina;

V. ANÁLISE SOROLÓGICA ANTIRRÁBICA: No caso de 
viagem para países que exigem sorologia antirrábica, 
o laudo original deverá acompanhar o passaporte;

VI e VII. TRATAMENTO CONTRA ECTO E ENDOPARA-
SITOS: No campo “Nome do Produto e Fabricante”, as 
informações poderão ser manuscritas ou as etiquetas 
dos produtos anexadas, desde que suas informações 
estejam legíveis. Os tratamentos antiparasitários 
são obrigatórios para a legalização do passaporte e 
deverão ser realizados com produtos de amplo es-
pectro de ação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
antes da legalização;

IX. EXAME CLÍNICO: Substitui o Atestado de Saúde 
impresso;

X. OUTROS: Vide particularidades de alguns países 
no Guia para Emissão de Atestado de Saúde de 
Pequenos Animais.

UTILIZAÇÃO DO 
PASSAPORTE PELO 

MÉDICO-VETERINÁRIO



O Vigiagro deverá validar as informações san-
itárias do passaporte antes de cada viagem 
internacional. Esse procedimento é chamado 

de legalização para fins de certificação, sendo válido 
por 60 dias, a contar da data da assinatura do Auditor 
Fiscal Federal Agropecuário.

É necessário agendar o atendimento junto a unidade 
do Vigiagro mais próxima pelo menos 72 horas antes 
da data prevista do embarque do animal. O Auditor 
Fiscal Federal Agropecuário realizará a leitura do 
microchip e verificará se todos os requisitos sanitários 
do país de destino foram cumpridos. O passaporte 
só terá validade para o embarque e para o retorno ao 
Brasil após tal procedimento.

O animal poderá retornar ao Brasil sem o CVI, apenas 
com o passaporte previamente legalizado, desde 
que o desembarque no retorno ao País ocorra dentro 
do prazo de 60 dias de validade da legalização, que 
a vacinação antirrábica esteja válida e que o animal 
tenha transitado apenas por países que mantenham 
situação zoossanitária equivalente ou superior à bra-
sileira.

Caso o retorno ao Brasil ocorra em período superior 
a 60 dias da data de legalização do passaporte, o 
proprietário do animal deverá comparecer ao órgão 
sanitário do país de procedência para a emissão do 
CVI para ingresso no Brasil.

LEGALIZAÇÃO DO 
PASSAPORTE PARA VIAGENS 

INTERNACIONAIS



Redes Sociais
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